
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2021

(DO SR. Deputado Milton Coelho)

Susta a Portaria nº 10.444,  de 7
de outubro de 2021, do Ministro
de  Estado  da  Economia,  que
autoriza  a  publicização  de
atividades  de  produção  e  oferta
de cursos de educação executiva
a  distância  da  Fundação  Escola
Nacional  de  Administração
Pública - Enap”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º É sustada,  nos termos dos incisos V e XI do art.  49 da
Constituição Federal, a Portaria nº 10.444, de 7 de outubro de 2021, do Ministro
de Estado da Economia, que autoriza a publicização de atividades de produção e
oferta de cursos de educação executiva a distância da Fundação Escola Nacional
de Administração Pública – Enap.

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Diário Oficial de 13 de outubro de 2021 traz a Portaria nº 10.444,
de 7 de outubro, do Ministro da Economia. 

Versada em temos singelos, com meros quatro artigos, ela autoriza
a Fundação Escola Nacional de Administração Pública, que acaba de completar
35 anos de sua criação, a “publicizar’, com fundamento no art. 1º da Lei nº 9.637,
de 1998, as “atividades de produção e oferta de cursos de educação executiva a
distância, por meio da gestão da Escola Virtual de Governo - EV.G”.

Os  objetivos  dessa  “publicização”,  segundo  o  art.  1º,  parágrafo
único da Portaria, envolvem a “ampliação” da capacidade de produção e oferta
de cursos de educação executiva a distância por parte da Enap, a melhoria da
qualidade dos cursos ofertados e o “aprimoramento” da experiência dos usuários
da Escola Virtual de Governo - EV.G.

Para  esse  fim,  a  ENAP  fará  chamamento  público,  nos  termos
Decreto nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, que deverá ocorrer no prazo de até *C
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seis meses, contado da data de publicação da Portaria. Esse Decreto regulamenta
o art. 20 da Lei nº 9.637/98, e trata do Programa Nacional de Publicização. Ou
seja,  a  ENAP  publicará  um  “chamamento  público”,  para  qualificar  uma
organização social, que passará a exercer as atividades referidas na Portaria.

A PEC 32/2020, a Reforma Administrativa de Bolsonaro e Guedes,
elaborada, contudo, por uma equipe igualmente descompromissada com o Estado
brasileiro,  previa,  inicialmente,  a  mera  revogação do  art.  39,  §2º  da
Constituição,  o  qual  prevê  que  “a  União,  os  Estados  e  o  Distrito  Federal
manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores
públicos,  constituindo-se  a  participação  nos  cursos  um dos  requisitos  para  a
promoção  na  carreira,  facultada,  para  isso,  a  celebração  de  convênios  ou
contratos entre os entes federados.”

Essa desarrazoada proposta de revogação, pura e simples,  de um
comando  constitucional  de  enorme  importância  para  a  consolidação  de  um
serviço público profissional, foi rejeitada pela Comissão Especial que examinou
a matéria. Assim, permanecerá na CF a obrigação de que os Poderes da União
mantenham em suas estruturas Escolas de Governo, como a ENAP, o Instituto
Rio Branco, a Academia de Polícia Federal, as Escolas do Ministério Público, da
Magistratura e da Advocacia-Geral da União, o ILB, o CEFOR da Câmara dos
Deputados,  o  ISC  etc.  Trata-se,  a  rigor,  de  instituições  que,  pelo  assento
constitucional,  tem  um  caráter  inafastável,  e  não  podem  ter  suas  atividades
meramente  “terceirizadas”  pela  via  de  contratos  de  gestão  com organizações
sociais, ou empresas privadas.

A  Lei  nº  7.834,  de  6  de  outubro  de  1989,  atribuiu  à  ENAP  a
responsabilidade  pela  formação  de  pessoal  qualificado  para  o  exercício  de
atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e a
habilitação para o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as
quais  devem  ter  prioridade  nos  programas  de  desenvolvimento  de  recursos
humanos  na  Administração  Federal.  Nos  termos  da  Lei  nº  8.140,  de  29  de
dezembro  de  1990,  ela  tem  como  finalidade  básica  “promover,  elaborar  e
executar os programas de capacitação de recursos humanos para a Administração
Pública Federal,  visando ao desenvolvimento e à  aplicação de tecnologias  de
gestão que aumentem a eficácia e qualidade permanente dos serviços prestados
pelo Estado aos cidadãos”.

E,  nessa  função,  lhe  cabe  a  elaboração  de  programas  de  cursos
destinados à formação de executivos públicos, à qualificação de dirigentes e à
própria  produção  de  estudos  e  pesquisas  sobre  políticas  públicas  e  gestão
governamental.

A  recente  fusão  entre  a  Escola  Fazendária  (ESAF)  e  a  ENAP,
promovida pela Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, colocou sob a alçada
dessa  última  a  formação  para  a  totalidade  das  Carreiras  estruturadas  sob  a *C
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supervisão  do  Ministério  da  Economia,  o  que  deve  ser  considerado uma
oportunidade para  o fortalecimento da instituição como Escola  de  Governo e
fortalecimento de seu papel coordenador e articulador da  Rede de Escolas de
Governo do Poder Executivo  e do  Sistema de Escolas de Governo da União,
conforme definido pelos Decretos nº 9.991, de 28 de agosto de 2019 e 10.369, de
22 de maio de 2020.

Mas  não  pode,  seja  a  Lei,  seja  uma  Portaria,  contrariar  o  que
determina o art. 39, § 2º da CF.

Em julho de 1998, já na vigência da EC 19/98, que introduziu o §
2º  no art.  39 da Carta,  o  Presidente  Fernando Henrique Cardoso submeteu à
Câmara dos Deputados o PL nº 4.687, por meio do qual pretendia extinguir a
ENAP, e transferir  as suas atividades para uma organização social,  de direito
privado, constituída – pasmem – pelos próprios Presidente e Diretores da ENAP. 

Esse  malfadado  projeto  se  justificava  pela  “necessidade  de  assegurar.  de
imediato. as condições de autonomia administrativa e financeira imprescindíveis
à melhoria da prestação de serviços e à viabilização de investimentos e ações
voltados  para  a  expansão”  das  atividades  exercidas  pela  ENAP,  e  para
“proporcionar  condições  mais  favoráveis  à  continuidade  dos  processos  de
reorganização  interna  e  realinhamento  estratégico  embasado  na  fixação  de
objetivos e metas de desempenho já iniciados na referida entidade”.

A  proposição,  felizmente,  não  foi  aprovada pela  Câmara  dos
Deputados, e, em 2008, o Presidente da República solicitou a sua retirada. Nos
termos da EM nº 0040/2008/MP, reconhecia o Executivo que “o § 2º do art. 29
da  Constituição  Federal  estabeleceu,  de  forma  inequívoca,  a  natureza
essencialmente pública das escolas de governo e a sua importância estratégica
nos processos  de formação dos servidores”,  e,  ainda que,  “para  os  efeitos  da
exigência do art. 2º, inciso II da Lei nº 9.637, de 1998”, é indispensável “manter
as atividades desempenhadas pela ENAP dentro do Estado”. Assim, ela atende,
precipuamente, à necessidade “intrínseca da Administração Pública”, e, como tal,
não pode ser considerada atividade “publicizável” nos termos da Lei nº 9.637, de
1998.

O que se observa, porém, é que a referida Portaria visa,  por via
transversa,  o  mesmo  objetivo  do  PL  4.687/98,  ou  seja,  “privatizar”  uma
atividade que, por ser intrínseca à atividade da ENAP, e atender, diretamente, às
necessidades  do  Estado,  não  poderia  ser  objeto  de  contratualização  com
organização social.

Se, para elidir a questão, for usado o argumento de que a “educação
executiva” não se confunde com a missão institucional da ENAP prevista no art.
39, § 2º, a questão que decorre é se, efetivamente, deve caber à ENAP concorrer
com instituições privadas, como INSPE e FGV, na oferta de cursos de educação
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executiva para o setor privado. Nesse caso, a tarefa não poderia ser exercida por
uma “Escola  Virtual  de  Governo”.  Não sendo esse  o  caso,  ou  seja,  sendo a
“educação  executiva”  um nome  diferente  para  a  formação  e  qualificação  de
servidores públicos, então se evidencia, a toda a prova, a incompatibilidade dessa
“contratualização” com os fins da ENAP, cuja função, como escola de Governo,
somente poderia ser delegada, mediante convênio, a outra escola de governo de
natureza pública.

Mesmo que a instituição a ser objeto desse contrato de gestão, nos
termos do referido processo de “publicização”, venha a ser escolhida por meio de
“chamamento público”, o que se constata é que está a ser transferida a entidade
privada,  por  essa  via,  a  realização  da  atividade  finalística,  que  é  a  própria
“produção e oferta de cursos de educação executiva”, ainda que oferecidos na
modalidade  à  distância.  Algo  que,  com efeito,  dadas  as  condições  atuais  de
desenvolvimento da tecnologia,  pode – e deve – ser  mantido como tarefa da
própria ENAP. E, mesmo sendo virtual,  a Escola de Governo “Ev.G” continua
sendo uma escola de governo.

Essa situação evidencia total incongruência com a própria natureza
das  organizações  sociais,  conforme  originalmente  definida  pelos  seus
“criadores”.  Elas  deveriam ser  voltadas,  apenas,  para  executar  “serviços  não-
exclusivos  que  estejam sendo executados no âmbito  estatal,  por  meio de um
programa de publicização, possibilitando a absorção, por entidades qualificadas
como organizações sociais”, estabelecendo “maior parceria entre o Estado e a
sociedade  baseada  em  resultados”,  e  visando  “a  aumentar  a  eficiência  e  a
qualidade dos serviços, atendendo melhor o cidadão-cliente a um custo menor.”1

O próprio art. 20 da Lei nº 9.637/98, regulamentado pelo Decreto 9.190, prevê
que  o  processo  de  publicização  deverá  observar  como  diretriz  a  “ênfase  no
atendimento do cidadão-cliente”. Ou seja, essa forma de execução de atividades
deveria ser restrita a atividades onde haveria um “cidadão-cliente” a ser atendido,
e não onde o “cliente” seria o próprio Estado, ou seus servidores.

A burla ao art. 39, § 2º da Constituição, e às leis mencionadas, que
regem a atuação da Escola, é, portanto, evidente. Não pode ser, assim, validada
pela via da utilização de uma Lei que, por si mesma, é questionável e tem servido
a desvios de recursos em diversas áreas, notadamente na prestação de serviços
em  áreas  como  saúde,  educação  e  pesquisa  científica  e  tecnológica.  As
Organizações  Sociais,  inspiradas  na  figura  das  quase  non-governmental
Organizations (quangos), adotadas à larga no Reino Unido durante os governos
neoliberais,  e  adotadas  em  vários  estados,  mimetizando  a  experiência,  ainda
limitada, adotada no governo Federal, mas que deverá ter grande ímpeto caso

1  Brasil. Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado. Organizações sociais.
Secretaria  da Reforma do Estado.  Brasília:  Ministério  da Administração e Reforma do
Estado. Cadernos MARE da reforma do estado, v. 2, 1997. 74 p *C
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aprovada a PEC 32/2020, se mostraram, no Brasil, um péssimo exemplo de como
privatizar o Estado, e minar a sua ética, transparência e equidade.

Admitida  essa  possibilidade,  estarão  sob  risco  de  igual  solução
nada  menos  do  que  as  275  escolas  que  hoje  compõem a  Rede  Nacional  de
Escolas de Governo2, a maior parte surgida em decorrência do art. 39, § 2º da CF,
e presentes nos 3 Poderes, para exercer atividade, por definição constitucional,
deve ser mantida pelo Estado,  e, portanto, não pode ser objeto de delegação a
entes privados.

Por tudo isso, impõe-se a sustação, pelo Congresso Nacional,  da
Portaria nº 10.444, de 2021, em vista de se constituir em ato ilegal, que exorbita,
gravemente, dos limites do poder regulamentar pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões, em       de outubro de 2021.

MILTON COELHO

PSB/PE

2  Ver  COELHO,  Fernando  de  Souza;  LEMOS,  Murilo.  Escolas  de  Governo:  conceitos,
panorama no Brasil e uma agenda para o nível local. In COELHO, Fernando et al. Escolas
de  Governo  –  Formação  e  Capacitação  de  agentes  públicos.  São  Paulo:  Oficina
Municipal/Konrad Adenauer Stiftung, 2020.
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